
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE 
Praça dos Três Poderes, nº 01 

Bairro Centro, Campo Verde – MT 
CEP 78.840-000. Tel. (66) 3419-1310 

 
 

INDICAÇÃO N. º 067/2019. 

 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 

NECESSIDADE DE SE TOMAR MEDIDAS QUE 

OBJETIVEM COM A CONTINUIDADE DA DUPLICAÇÃO DA 

AVENIDA SÃO CRISTÓVÃO, NO TRECHO QUE 

COMPREENDE A AVENIDA VEREADOR CESAR LIMA ATÉ 

O BAIRRO RECANTO DOS PÁSSAROS II. BEM COMO A 

URBANIZAÇÃO DA MESMA. 

 

Fundamentado nos termos do Regimento Interno deste Poder 

Legislativo Municipal, requeiro à Mesa, ouvido o Soberano Plenário seja enviado 

cópia deste expediente ao Excelentíssimo Senhor Fábio Schroeter, Digníssimo 

Prefeito Municipal de Campo Verde. 

 

SALA DAS SESSÕES; 

Em 11 de março de 2019. 

 

 

CÍCERO ALVES DOS SANTOS 

Vereador 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

Como é do conhecimento de nossos Ilustres Pares, represento neste 

Parlamento Municipal a necessidade de se tomar medidas que objetivem com a 

continuidade da duplicação da Avenida São Cristóvão no trecho que compreende a 

Avenida Vereador Cesar Lima até o Bairro Recanto dos Pássaros II. Bem como a 

urbanização da mesma. 

Haja vista que, a Avenida possui trafego intenso tanto de veículos, 

ciclistas e pedestres, principalmente em horários de pico e horário escolar, onde os 

pedestres muitas vezes têm de se arriscar ao trafegarem na referida Avenida. Assim 

sendo, moradores do bairro, em especial os que residem na Avenida em questão. 

pedem a possibilidade de duplicar e assim minimizar os problemas enfrentados. 

Com a urbanização e os canteiros sempre bonitos e floridos, traz 

sempre uma mensagem de cidade organizada, e com certeza encanta a todos os 

moradores e visitantes e turistas. 

Por ser uma propositura de vital importância, espero contar com o 

unânime apoio dos Edis e o pronto atendimento pelo Prefeito Municipal. 

 

 


